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      Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema

                                                   Secretaria Executiva  Av. São Sebastião, 125  Piraju  SP  - CEP 18800-000

                                                                                        Fone  (0xx14)  3351-2599  Fax  (0xx14)  3351-2790


Deliberação CBH-ALPA nº. 065/2006 de 25/04/2006, que indica prioridades de investimento ao FEHIDRO e dá outras providências.

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema - CBH-ALPA, no uso de suas atribuições legais, e:

Considerando a Deliberação CBH-ALPA nº. 064/2006 de 21/02/2006, que estabelece diretrizes e critérios para distribuição de recursos do FEHIDRO; 

Considerando a disponibilidade de R$ 1.551.156,93 (Um milhão quinhentos e cinqüenta e um mil e cento e cinqüenta e seis reais e noventa e três centavos), destinados pelo CRH - Conselho Estadual de Recursos Hídricos, à área  de atuação do CBH-ALPA, para o ano de 2006, acrescido do valor  de R$ 67.287,12 (Sessenta e sete mil duzentos  e oitenta e sete reais e doze centavos), referente ao cancelamento do contrato  pelo BANESPA em 20 de fevereiro de 2006, do projeto: Implantação de Estação Elevatória e Estação de Tratamento de Esgotos do Bairro Guararema, da Prefeitura Municipal de São Miguel Arcanjo; totalizando R$ 1.618.444,05 (Um milhão seiscentos e dezoito mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos);
Considerando que por ocasião da 20ª. Reunião Ordinária deste Comitê, realizada em 21/02/2006, ficou decidido em plenária que caberia à Câmara Técnica de Planejamento, Gerenciamento e Avaliações - CT-PGA, a aplicação dos critérios para priorização dos pleitos com vistas a indicar a seleção de investimentos, definindo a distribuição dos recursos destinados pelo FEHIDRO à UGRHI-14;

                 Delibera:

Artigo 1º. - As solicitações constantes na Ata da Reunião da CT-PGA, nas modalidades: fundo perdido e financiamento, às quais  foram  atribuídas  pontuações  e analise  segundo os critérios aprovados pela deliberação  CBH-ALPA  nº 064/2006 de 21/02/2006,  ficam classificados e  indicados para recebimento  de  recursos do  FEHIDRO, nas condições discriminadas abaixo: o Programa de Duração Continuada (PDC); o Tomador (T); o Empreendimento (E); o Valor  Total do  Empreendimento  (VT); a Contrapartida Oferecida (C); e os Recursos a Receber na modalidade de Fundo Perdido (FP);
                I - Projetos e Obras - Modalidade Fundo Perdido
1-PDC 03 (T)  Prefeitura Municipal de Paranapanema  (E)  Ampliação e Melhoria do Tratamento do Sistema de Disposição Final dos Resíduos Sólidos Urbanos                                                                           (VT) R$ 69.364,00  (C) R$ 13.900,00  (FP) R$ 55.464,00
2-PDC  03  (T)  Prefeitura Municipal de Mandurí   (E)  Implantação de Galeria de Águas Puviais para Contenção de Erosão  (VT) R$ 245.565,52  (C) R$ 49.113,10  (FP) R$ 196.452,42
3-PDC  01  (T)  UMMES  –  União dos Municípios da Média Sorocabana   (E) Projeto Regional de Sistema de Informação, Comunicação e Visibilidade do CBH-ALPA (VT) 79.942,22  R$ (C) R$ 0,00  (FP)  R$ 79.942,22  
4-PDC 07 (T) Prefeitura Municipal de Taquarituba (E) Continuação  da  Canalização do Ribeirão Lajeado  (VT) R$ 206.818,75  (C) R$ 51.704,69  (FP)  R$ 155.114,06
5-PDC 08 (T) Prefeitura Municipal de Nova Campina  (E) Programa de Educação Ambiental, Capacitação e Comunicação Social para Coleta Seletiva e Reciclagem de Resíduos Sólidos Urbanos (VT) R$ 38.278,16  (C) R$  8.187,20  (FP) R$ 30.090,96
6-PDC 08  (T) FACIC JUNIOR Consultoria e Serviços  (E) Projeto de Educação Ambiental “Recursos  Hídricos:  Usufruir   sem   Destruir”  (VT)   R$  54.075,00    (C)  R$ 11.194,00    (FP)  
R$ 42.881,00
7-PDC 08  (T) Prefeitura Municipal de Pilar do Sul  (E)  Projeto de Conscientização e Educação Ambiental (VT) R$ 51.609,60  (C) R$ 10.321,92  (FP)  R$  41.287,68

(continuação da Deliberação CBH-ALPA nº. 065/2006 de 25/04/2006)
8-PDC 03  (T) Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos  (E)  Galeria de Águas Pluviais para Combate a Erosão junto ao Córrego Douradinho (VT) R$ 228.859,00  (C) R$ 45.771,80 (FP) R$ 183.087,20
9-PDC 03  (T)  Prefeitura Municipal de Fartura  (E) Galeria de Águas Pluviais para Combate a Erosão (VT)  R$  185.691,15  (C) R$  80.731,49 (FP) R$ 104.959,66
10-PDC 07  (T) Prefeitura Municipal de Buri (E) Execução de Galeria para Captação de Águas Pluviais  (VT)  R$ 121.485,00  (C)  R$ 24.297,00 (FP)  R$ 97.188,00
11-PDC 03  (T) Prefeitura Municipal de Ipaussu  (E) Galeria de Águas Pluviais para Combate a Erosão – Jardim Trabulci   (VT) R$ 230.905,60   (C) R$ 46.181,12  (FP)  R$ 184.724,48
12-PDC  03  (T) Prefeitura Municipal de Taquarivaí (E) Galeria de Águas Pluviais para Combate a Erosão(VT)  R$ 89.503,60  (C) R$  17.900,72  (FP)  R$ 71.602,88
13-PDC 07  (T)  Prefeitura Municipal de Piraju (E) Implantação de Galerias: Av. Augusto A. Piacenza, Rua Madre Gilda, Av. Esteves Kristensen e Rua Augusto José dos Reis (VT) R$ 88.710,66   (C) R$  19.490,86 (FP)  R$ 69.219,80
14-PDC 07 (T) Prefeitura Municipal de Bom Sucesso de Itararé (E)  Expansão da Rede de Águas Pluviais da Rua Angélica Brisola e Rua Gregório Brisola (VT) R$ 78.740,23(C) R$ 15.748,05  (FP)  R$ 62.992,18
15-PDC 03  (T) Prefeitura Municipal de Taguaí  (E) Galeria de Águas Pluviais para Combate a Erosão (VT) R$  150.161,00  (C) R$ 56.254,00  (FP)  R$ 93.907,00
16-PDC 03  (T) Prefeitura Municipal de Tejupá  (E) Galeria de Águas Pluviais para Combate a Erosão  (VT) R$  50.265,00 (C) R$  10.265,00 (FP) R$ 40.000,00
17-PDC  07  (T) Prefeitura Municipal de Itararé  (E) Contenção de Margens do Córrego Lavapés através de Canalização a Céu Aberto (VT) R$ 139.975,10 (C) R$ 30.444,59  (FP) R$ 109.530,51
II – Carteira de Projetos
1-PDC   07  (T) Prefeitura Municipal de Itapetininga (E)  Drenagem de Águas Pluviais através de Galerias (VT)  R$ 225.270,35  (C) R$  45.054,19 (FP) R$ 180.216,76
2-PDC  07   (T) Prefeitura Municipal de Timburí  (E) Drenagem de Águas Pluviais através de Galerias (VT) R$  103.518,95  (C) R$  25.971,90 (FP) R$ 77.547,05
3-PDC   07   (T)  Prefeitura Municipal de Sarutaiá  (E)  Drenagem de Águas Pluviais através de Galerias (VT) R$  100.661,50  (C) R$  25.024,00  (FP) R$ 75.637,50
Artigo 2º. - Havendo  desistência ou impedimento de ordem legal, técnica ou financeira para os tomadores  e respectivos  empreendimentos,  os  recursos  indicados  serão  repassados, durante o exercício de 2006, obedecendo a classificação dos projetos em carteira.
Artigo 3º. - Fica recomendado à Secretaria Executiva do FEHIDRO  e a seus agentes técnicos e financeiro, que comuniquem ao  CBH-ALPA, a constatação de eventuais informações ou dados inverídicos constantes da “Ficha Resumo de Empreendimento para fins de solicitação de recursos do FEHIDRO”

Parágrafo único 
Ocorrendo o previsto no caput, o CBH-ALPA poderá propor ao FEHIDRO a desclassificação do tomador.

Artigo 4º. - Para  fins de obras que serão objetos de concorrências públicas e que poderão  ter  seus   valores estimativos de projetos alterados (com menores custos),  o valor da contrapartida será diminuído no mesmo percentual em que diminuir o valor licitado com os recursos do FEHIDRO.

(continuação da Deliberação CBH-ALPA nº 065/2006 de 25/04/2006)
Parágrafo Único 
No caso do tomador ser contemplado com recursos inferiores aos valores solicitados, este poderá apresentar contrapartida na mesma proporção aos recursos solicitados, com o mínimo de 20% (vinte por cento), desde que o projeto ofereça condições de readequação.
Artigo 5º. - Fica estipulado o prazo de (30) trinta dias (de acordo com o Artigo 23 do Manual do Fehidro),  a partir da data desta deliberação para que os  tomadores  de  recursos  do  FEHIDRO  indicados  pela  presente  deliberação  providenciem de  forma completa a documentação necessária para habilitarem-se ao recebimento dos recursos. O não atendimento a esse prazo resultará na perda do recurso.

Artigo 6º. - A data limite para a assinatura de contratos com recursos referentes ao exercício financeiro de 2006 é de 31 de dezembro, após a qual haverá cancelamento automático da indicação, ficando a respectiva verba disponível para redistribuição pelo CBH-ALPA, no ano seguinte ( de acordo com o Artigo 80 do Manual do Fehidro).

Artigo 7º. - Fica recomendado aos tomadores dos recursos financeiros, que consultem o Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO, em vigor à partir de 09 de fevereiro de 2006, no Site www.sigrh.sp.gov.br .

Artigo 8º. -  Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-ALPA.
JOÃO CARLOS L. RAVACCI MENCK                                           MARCO ANDRÉ  F.  D’OLIVEIRA   
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